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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 587/2008

Garça, 15 de julho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 063/2008

Senhor Presidente,

 Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 063/2008, através do qual estamos solicitando a alteração do Anexo I, da Lei Municipal nº 4.109/2007, que dispõe sobre a criação das funções de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias – ACE, conforme disposto na Lei Federal 11.350/2006, e os §§ 4º e 5º, do artigo 198, da Constituição Federal e Emenda Constitucional nº 51/2006.

Referida alteração faz-se necessária em face da Constituição Federal em seu art. 7º, IV, parte final, não permitir a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.
Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 78/2008

ALTERA ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.109/2007.




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo I, da Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre a criação da função de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias – ACE, na forma da Emenda Constitucional nº 51/2006 e da Lei Federal 11.350/2006, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO I

	FUNÇÃO
	QUANTIDADE
	REMUNERAÇÃO
	JORNADA SEMANAL

	Agente Comunitário de Saúde – ACS
	80
	R$ 415,00
	40 horas

	Agente de Combate às Endemias – ACE
	5
	R$ 415,00
	40 horas.”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/07/08, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.230/2008.

Garça,  15 de julho de 2008.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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